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PROPOSTA DE PREÇO PREGAO ELETRONICO 90018/2025 
À 

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

 
Senhor (a) Pregoeiro (a), 

 
Seguindo os ditames da cotação apresento a V.Sa. à nossa proposta de preços para os Itens da 
solicitados, conforme a seguir relacionados, discriminados de acordo com as observações gerais, 
deste pregão. 

 

ITEM QTD UND MARCA DESCRIÇÃO TÉCNICA MÍNIMA VL UNIT VL TOTAL 

21 300 Und  AAM  CARTÃO RFID MH CR80-125KHZ-PERSONALITE BR R$ 3,89 R$ 1.167,00 

TOTAL GERAL: R$1.167,00   

Declaramos ainda que: 

1. Valor da proposta: R$1.167,00(Um mil, cento e sessenta e sete reais). 

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega. 

3. Declaramos expressamente que, no preço acima ofertado, estão inclusos todos os custos 
indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 

4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro de 20 
dias, a contar da data de recebimento da ordem de fornecimento (empenho). 

5. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados 
no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com 
mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no cumprimento do contrato. 

6. Estamos de acordo com as demais condições da cotação. 

7. Durante o prazo de validade do produto e em condições normais de estocagem, se os produtos 
fornecidos deteriorarem ou perderem suas características, serão trocados, por conta e ônus da 
empresa licitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da comunicação, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante, com o número da cédula de identidade 
e do CPF do declarante. 
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Dados da empresa: 
Empresa/Razão Social: Elite Soluções Empresariais LTDA 
Endereço: QUADRA 5 CONJUNTO 3 LOTE 24 – SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES – TRECHO 3 
CEP: 72.001-469 
Telefone: 61 983456352 
Banco: Banco Inter - 077; Agência: 0001-9; Conta-Corrente: 6348705-5. 
CNPJ: 37262133/0001-46 
E-mail: aelionsolucoes@gmail.com 

 
Qualificação do preposto autorizado a firmar o Contrato: 

Nome completo: Adson Martins Maia 
Endereço: QUADRA 5 CONJUNTO 3 LOTE 24 – SETOR HABITACIONAL VICENTE PIRES – TRECHO 3 
CEP: 72.001-469 

Cidade: Brasília DF 
CPF: 04691061150 
RG: 3086167 
Cargo: CEO 
Naturalidade: Brasiliense 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado Civil: Solteiro 
e-mail: aelionsolucoes@gmail.com 

Telefone: 61 983456352 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 
 

 
Brasília, 01 de dezembro de 2025 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

    
ELITESOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA inscrito no CNPJ nº 37.262.133/0001-46, por intermédio  de seu representante legal o(a) 
Sr(a) Adson Martins Maia portador(a) da Carteira de Identidade nº 3086167e do CPF nº046.910,611-50, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido  pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 
 

 

 

 

Brasília, 01 de dezembro de 2025 

 

 


